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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 009, DE 26 DE MARÇO DE 2012.

ALTERA A LEI MUNICIPAL Nº 1.585, DE 30 DE JANEIRO DE 2006, ALTERANDO O VALOR BÁSICO DOS VENCIMENTOS CONSTANTES NO ANEXO I, TABELA B, REFERENTES AO CARGO DE AGENTE LEGISLATIVO II, DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO PEDRO DO SUL E DÁ PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Altera o valor dos vencimentos do quadro de pessoal efetivo previsto no capítulo VI da Lei Municipal nº 1.585, de 30 de janeiro de 2006, alterando o vencimento básico do cargo de Agente Legislativo II (padrão VIII), da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul, dando nova redação à Tabela B, do Anexo I, que passa a ter a seguinte redação:

TABELA B

Vencimentos do Quadro de Pessoal Efetivo

	          Classe                        Padão
	A
	B
	C
	D
	E

	......
	.......
	.....
	......
	......
	.......

	.......
	......
	.......
	.......
	......
	........

	VIII
	R$1.149,34
	R$
	R$
	R$
	R$

	.......
	.......
	.......
	.....
	......
	.....


Art. 2º As despesas decorrentes da presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria. 


Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

____________________________



____________________________

Ver. José Claudio Fagundes Goulart



Ver. Marcelo Dutra de Melo

Presidente da Mesa da Câmara



Vice-Presidente da Mesa da Câmara

_____________________________



____________________________

Verª. Maria Cecy Binato de Souza



Ver. Angelo Parcianello

Primeira Secretária da Mesa da Câmara


Segundo Secretário da Mesa da Câmara

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores, no uso de suas atribuições, leva à apreciação dos Senhores Vereadores, proposta de Lei que visa, em última instância, alterar o valor do vencimento básico da categoria funcional de auxiliar de serviços gerais constante no quadro efetivo desta Câmara de vereadores.


Tal proposta, mostra-se necessária pela constatação de que suas atribuições aumentaram com a resolução Legislativa nº 002/2012 que autorizou a lavratura de atas das sessões e reuniões das comissões em meio digital e em folhas separadas  e, ainda aumentaram mais com o vindouro “site” da internet da Câmara de Vereadores de São Pedro do Sul.


Salienta-se que os recursos destinados às alterações propostas foram analisados e avaliados pela Mesa e vem comprovados pelo impacto orçamentário, que se anexa ao presente projeto.


Diante do exposto, solicita-se empenho e compreensão dos Senhores Vereadores para que o presente projeto de Lei Legislativo seja analisado e votado por esta casa, nos termos da Lei Orgânica Municipal, com maior brevidade possível, para atender o que dispõe o art.21 da Lei Complementar nº 101, de 4 de Maio de 200, para que esta proposta surta seus efeitos legais. 

________________________________
Jose Claudio Fagundes Goulart

Presidente da Mesa da Câmara
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